
Resolução CMDCA nº 66/2023 – Anexo I

Quadro I – Distribuição de Recursos

(deliberado em reunião ordinária do CMDCA em 10/10/2023)

Financiamento e contribuições com Projetos:

Incentiva o cofinanciamento de projetos voltados a crianças e adolescente realizados em
Organizações da sociedade civil (e programas governamentais) regularmente registradas no
CMDCA  Mauá,  bem  como  programas  governamentais  registrados  e  que  estejam  em
consonância com as políticas públicas da Criança e do Adolescente. Os Projetos devem ser
inovadores  e/ou  complementares  a  essas  políticas,  conforme  deliberação  em  Reunião
Ordinária deste CMDCA/ e através de Edital específico.

Projetos prioritários:

–  Ações  de  inclusão  digital  e  acesso  à  alta  tecnologia  com  foco  na  socialização  e
convivência comunitária.

–  Ações de  Capacitação  profissional  com adolescentes  de 14  a  17 anos  e  11 meses,
preferencialmente com público prioritário de Assistência Social, Educação e Saúde.

– Ações com adolescentes de 14 a 17 anos e 11 meses, atendidos pelos programas e
serviços de aprendizagem profissional, conforme a Lei 10.097/2000.

– Ações sociais setoriais em regime de apoio socioeducativo de arte e cultura, esporte,
recreação e  lazer  em contraturno escolar  e  ou finais  de semana e  feriados  e  que não
constituam ações de jornada ampliada do sistema de ensino.

– Ações específicas e especializadas em rede com capacidade de articulação comunitária
com crianças e adolescentes com deficiência e suas famílias.

Valor: 1.310.286,65

Consumo

Compra de Materiais de Consumo para ações do CMDCA

Valor: 16.378,58

Contratação de Pessoa Jurídica

Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços em atividades e eventos do
CMDCA.

Contratação de Pessoa Jurídica para confecção de materiais (cartazes / faixas / panfletos)
de campanhas realizadas pelo CMDCA.

 Valor: 147.407,25

Serviços  de  Acolhimento  Institucional  para  Crianças  e  Adolescentes  e  Atenção  à
Primeira Infância

Ações  voltadas  para  o  acolhimento  institucional,  e  aquelas  de  apoio  e  incentivo  ao



acolhimento  sob a forma de guarda de criança e adolescente  e programas de atenção
integral à primeira infância em áreas de maior carência socioeconômica e em situações de
calamidade.  (atendendo  o  disposto  no  artigo  260,  §  2º  do  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente (ECA) e o artigo 227 da Constituição Federal).

Valor: 81.892,92

Sistema de Garantia de Direitos:

Ações voltadas ao fortalecimento do Sistema de Garantias de Direitos que envolvam ações
do CMDCA voltadas para capacitação; campanhas de captação de recurso e fortalecimento
do FMDCA; campanhas de divulgação e publicização; estudos e produção de diagnósticos;
campanhas de prevenção; Fórum de crianças e adolescentes

Assessoria Jurídica para adequação das legislações municipais reguladoras da política da
criança e do adolescente.

Valor: 81.892,92

Quadro II – Resumo dos Investimentos

Investimento Valor em reais Porcentagem
Projetos

Inclusão Digital
Cursos c. Profissional
Aprendizagem
Arte e Cultura
PCD

1.310,286,65 80%

Material de Consumo 16.378,58 1%

Contratação de Pessoa Jurídica
Ações
Material de Distribuição Gratuita
Divulgação de campanhas

147.407,25
9%

Serviços de Acolhimento 
Institucional para Crianças e 
adolescentes

81.892,92 5%

Sistema de Garantia de Direitos 
Curso de Formação 
Formação dos novos Conselheiros 
Tutelares, inclusive viabilizando a 
utilização do SIPIA.

81.892,92 5%

Total 1.637.858,31 100%
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